
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Cafarnaum

segunda-feira, 18 de novembro de 2024 Ano XIV - Edição nº 02175 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Cafarnaum publica

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B25DD4961142D408234F82DEBAABD277



segunda-feira, 18 de novembro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Cafarnaum

SUMÁRIO
• LEI Nº 148/2024 - Autoriza o Poder Executivo Municipal de Cafarnaum a efetivar aquisição de bem imóvel – terreno rural, localizado no

Distrito de Canal, neste Município, para construção e implantação de Unidade de Ensino Municipal, e dá outras providências
administrativas.

• PORTARIA Nº 502.2024-COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE INVENTÁRIO

• PORTARIA Nº 503.2024-FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO DE LEVANTAMENTO DE PRECATÓRIOS.

• PORTARIA Nº 504.2024-FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO PARA APURAÇÃO DA DÍVIDA CONSOLIDADA OU FUNDADA

• PORTARIA Nº 505.2024-FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS SALDOS DA DÍVIDA ATIVA.

• PORTARIA Nº 506.2024-FICA CONSTITUÍDA A COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS SALDOS DO ATIVO CIRCULANTE E PASSIVO
CIRCULANTE

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

B25DD4961142D408234F82DEBAABD277



segunda-feira, 18 de novembro de 2024  |  Ano XIV - Edição nº 02175 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Lei

 

Rua: Djalma Rios, s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia - Cep: 44880-000- Tel.: **(74) 3646-1200 E-Mail:   
Prefeituramc@yahoo.com.br 

 
 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 

  

LEI Nº 148.2024, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2024. 

  
Autoriza o Poder Executivo 

Municipal de Cafarnaum a efetivar 

aquisição de bem imóvel – terreno 

rural, localizado no Distrito de 

Canal, neste Município, para 

construção e implantação de 

Unidade de Ensino Municipal, e dá 

outras providências administrativas 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas por Lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:   

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um imóvel rural, terreno, 

localizado na Zona Rural do Distrito de Canal, neste Município de Cafarnaum, pertencente ao Sr. 

Edinaldo Porfírio Pereira, para construção, implantação e funcionamento de uma Unidade Escolar 

Municipal, no referido Distrito de Canal.  

 

§ 1º - O imóvel a ser adquirido corresponde a um terreno de 6.300 M² (seis mil e trezentos 

metros quadrados) de área total, sendo: 70 mts (setenta metros) de frente, por 90 mts (noventa 

metros) de frente a fundo, em ambos os lados, por 70 mts (setenta metros) de fundos, devidamente 

inscrita e declarada na Secretaria da Receita Federal, sob nº NIRF 0.582.803-1.  

 

§ 2º - Limites: ao Norte, ao Sul e ao Leste com vendedor, Edinaldo Porfírio Pereira, e ao 

Oeste com a Rodovia BR-122.  

 

Art. 2º - De acordo com os membros da Comissão de Vistoria e Avaliação, criada e 

designados pelo Decreto Municipal nº 284/2018, o imóvel vistoriado e a ser adquirido foi avaliado 

em R$.70.000,00 (setenta mil reais), com a anuência e concordância do proprietário, conforme 

consta do laudo que segue anexo e faz parte integrante do presente Projeto de Lei.  
 
 

 

 

 

 

 
 

Cafarnaum -Ba, 18 de novembro de 2024. 

 

 
 

 
 

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 

Prefeita Municipal 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
DJALMA RIOS, S/N, CENTRO, CEP-44880-000 
CNPJ n°13.714.142/0001-62 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 

FINALIDADE DO LAUDO: 

Este laudo tem como objetivo avaliar um terreno rural, localizado no distrito de 
Canal na zona rural deste Município de Cafarnaum — Bahia, para Desapropriação, em 
favor do Municipio de Cafamaum, por via amigável ou judicial solicitado pela 
Prefeitura Municipal de Cafarnaum — Bahia tendo por finalidade a Construção de uma 
Escola no distrito de Canal. 

IMÓVEL AVALIADO: 

Referente a uni terreno de propriedade do Sr. Edinaldo Porfirio Pereira, 
brasileiro, casado, agricultor, portador de Carteira de Identidade RG n° 01868.592-21 
SSP/BA e do CPF de n° 600.334.795-34, localizado no distrito de Canal deste 
Município de Cafarnaum, Bahia, com uma área total de 6.300 rn2  (seis mil e trezentos 
metros quadrados) de terreno, medindo 70m (setenta metros) frente e fundo por 90m 
(noventa metros) dos lados esquerdo e direito, não possui nenhuma beneficio construido 
estando protegido em parte por cercas de arame, com os seguintes limites e 
confrontações: ao Norte, ao Sul e ao Leste com o Outorgante, Sr. Edinaldo Porfirio 
Pereira; e ao Oeste: com a estrada asfáltica BR-I22, devidamente inscrita e 
declarada na Secretária da Receita Federal do Brasil sob o NIRF 0.582.803-1. 

AVALIAÇÃO: 

A Comissão Especial de Avaliação abaixo assinada, designada pelo Decreto 
Municipal n° 171/2021, datado de 10  de dezembro de 2021, que nomeia seus membros, 
avaliou o imóvel em questão, e de acordo com suas características de localização, 
topografia, pedologia e também considerando os preços de mercado, concluiu que o 
proprietário deverá ser indenizado pela quantia de R$ 70.000,00 (Setenta mil reais) que 
se revela o valor justo pela desapropriação, que será pago conforme acordo, através do 
competente processo de pagamento. 

Este é o nosso Parecer. 

Cafarnaum — Bebia, 23 de outubro de 2024. 
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Homologo o presente Laudo de 
Avaliação. 
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Portaria

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

Portaria nº 502 de 18 de NOVEMBRO de 2024. 
 

APREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto a prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade, em especial NBCTSP 16.10; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável 

à integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Levantamento de Inventário. 

Art. 2º A comissão de Inventário tem a finalidade de efetuar o levantamento 

dos Bens Móveis e Imóveis do Município, a serem evidenciados nas 

Demonstrações Contábeis em 31.12.2024; 

Art. 3º. A comissão terá como objetivo apurar o saldo do IMOBILIZADO e 

INTANGÌVEL, demonstrando o saldo anterior em 31.12.2023, às aquisições, 

baixas, depreciação, amortização, exaustão, alienações e incorporações por 

doações ocorridas no exercício, bem como o saldo patrimonial com posição 

31.12.2024, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade  
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 

Aplicadas ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Município. 

Art. 4º Caberá ainda a comissão apresentar inventário ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os valores de bens do ativo imobilizado, com a 

indicação da sua alocação e números dos respectivos tombamentos, 

acompanhado por certidão firmada pela Prefeita, Secretário de Finanças e 

pelo Encarregado do Controle do Patrimônio, atestando que todos os bens do 

município encontram-se registrados no livro tombo e submetidos a controle 

apropriado, em consonância com o Decreto nº 513 de 14 de novembro de 

2024 que trata sobre normas relativas ao encerramento do exercício 

financeiro de 2024 e disposição contida no item 18 do artigo 9º. da Resolução 

1060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios; 

Art. 5º - A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos 

seguintes integrantes: 

a. Sr Janderson Gonçalves de Souza – Presidente; 

b. Sr Jackson Aloan Souza Marques– Membro; 

c. Sr Jailton Carneiro de Souza – Membro; 

d. Srª Cassia Rejane Gomes Brotas – Membro. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, 18 de NOVEMBRO de 2024. 

      ______________________    _____________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais                      Ademir Lima da Silva 
                 Prefeita                                            Secretário de Adm/Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

Portaria nº 503 de 18 de NOVEMBRO de 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

 

 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração 

e evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou 

possam afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE, 

Art. 1º Fica constituída a Comissão de Levantamento de Precatórios. 

Art. 2º Os precatórios correspondem a ordens judiciais contra o ente público 

federal, estadual, municipal ou distrital, determinando o pagamento de 

importância por parte da Fazenda Pública através de decisão transitada em 

julgado. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

 

Art 3º A comissão a que se refere o art 1º tem a finalidade de realizar o 

levantamento dos valores correspondentes aos precatórios a pagar junto ao 

Tribunal de Justiça com posição em 31.12.2024, em observância aos 

Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e 

normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

Art. 4º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr Miquéias Oliveira Sena – Presidente; 

b. Sr Widney Nascimento Santos – Membro; 

c. Sr Aline Martins Barreto Bastos – Membro; 

d. Sr Joaquim Oliveira Brotas – Membro. 

Art. 5º A Comissão deverá apresentar ao Setor de Contabilidade 

levantamento realizado junto ao Tribunal de Justiça da Bahia, em 

consonância com o Decreto nº 513 de 14 de novembro de 2024 que dispõe sobre 

normas relativas ao encerramento do exercício financeiro de 2024. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, 18 de NOVEMBRO de 2024. 

      ______________________    _____________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais                      Ademir Lima da Silva 
                 Prefeita                                            Secretário de Adm/Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

Portaria nº 504 de 18 de NOVEMBRO de 2024. 
 

APREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para apuração da Dívida 

Consolidada ou Fundada. 

Art. 2º A dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao montante total, 

apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, 

assumidas em virtude de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização 

de operações de crédito, para amortização em prazo superior a doze meses.  

Art. 3º A comissão estabelecida tem a finalidade de verificar a posição da dívida 

consolidada ou fundada interna e externa, demonstrando o saldo inicial 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

(31.12.2023) e final atualizado (31.12.2024), distinguindo o valor principal, dos 

valores relativos a atualização e juros e multas, com os respectivos documentos 

comprobatórios, em observância aos Princípios e Normas de Contabilidade 

Aplicadas ao Setor Público e normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Município. 

Art. 4º A Dívida Consolidada será apurada considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de pagamento, segregando em 

curto prazo (Passivo Circulante) e Longo Prazo (Passivo Não-Circulante), com 

indicação do Atributo Financeiro e Permanente. 

Art. 5º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Srª Maíra Frazão Guimarães – Presidente; 

b. Sr Cleiferson Carvalho de Oliveira – Membro; 

c. Sr ª Rosália Novais dos Santos – Membro; 

d. Sr Joabe de Souza Silva – Membro. 

Art. 6º A Comissão deverá apresentar relatório conclusivo ao Setor de 

Contabilidade demonstrando os pagamentos e amortizações, as inscrições, 

cancelamentos, atualizações e juros ocorridos no exercício de 2024, em 

consonância com o Decreto nº 513 de 14 de novembro de 2024 que trata 

sobre normas relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano de 2024. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, 18 de NOVEMBRO de 2024. 

      ______________________    _____________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais                      Ademir Lima da Silva 
                 Prefeita                                            Secretário de Adm/Finanças 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000                                
CNPJ: 13.714.142/0001-62 

 

Portaria nº 505 de 18 de NOVEMBRO de 2024. 

 
APREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO à necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos da Dívida 

Ativa. 

Art. 2º A Dívida Ativa constitui-se em um conjunto de direitos ou créditos de 

várias naturezas, em favor da Fazenda Pública, com prazos estabelecidos na 

legislação pertinente, vencidos e não pagos pelos devedores, por meio de órgão 

ou unidade específica instituída para fins de cobrança na forma da lei. 

Art 3º A comissão a que se refere o art 1º tem a finalidade de verificar a posição 

dos valores inscritos em dívida ativa tributária e não tributária, os 
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recebimentos, cancelamentos, prescrições, atualizações e juros, em observância 

aos Princípios e Normas de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e 

normativos emitidos pelo TCM-BA quanto a prestação de contas anual dos 

órgãos da Administração Direta e Indireta do Município. 

 

Art. 4º A Dívida Ativa Tributária e Não Tributária deverá ser demonstrada 

pela comissão de apuração dos saldos considerando a composição e 

detalhamento dos valores quanto a programação de recebimento, segregando 

em curto prazo (Ativo Circulante) e longo prazo (Ativo Não-Circulante); 

Art. 5º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr Rosemiro de Souza Filho – Presidente; 

b. Sr ª Pryscilla Rosa Sousa Henrique – Membro; 

c. Sr Fernando de Oliveira Rocha – Membro; 

d. Sr Rodrigo Silva Pires – Membro. 

Art. 6º A Comissão para apuração dos saldos da dívida ativa deverá 

apresentar relatório conclusivo ao Setor de Contabilidade em consonância com 

o Decreto nº 513 de 14 de novembro de 2024 que trata sobre normas 

relativas ao encerramento do exercício financeiro do ano de 2024. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, 18 de NOVEMBRO de 2024. 

      ______________________    _____________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais                      Ademir Lima da Silva 
                 Prefeita                                            Secretário de Adm/Finanças 
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Portaria nº 506 de 18 de NOVEMBRO de 2024. 

 
APREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no 

uso de suas atribuições legais, 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO as orientações do Tribunal de Contas dos Municípios do 

Estado na Bahia quanto à prestação de contas anual dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de atendimento as Normas Brasileiras de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público editadas pelo Conselho Federal de 

Contabilidade; 

CONSIDERANDO a padronização dos procedimentos contábeis pela 

Secretaria do Tesouro Nacional, STN, através do Manual de Contabilidade 

Aplicada ao Setor Público (MCASP); 

CONSIDERANDO o princípio da oportunidade o qual é base indispensável à 

integridade e à fidedignidade dos processos de reconhecimento, mensuração e 

evidenciação da informação contábil, dos atos e dos fatos que afetam ou possam 

afetar o patrimônio da entidade pública; 

RESOLVE 

Art. 1º Fica constituída a Comissão para apuração dos saldos do Ativo 

Circulante e Passivo Circulante, com exceção dos subgrupos de Caixa 

e Equivalente de Caixa, Estoques e Dívida Ativa, para os quais foram 

criadas comissões específicas de apuração de saldos. 

Art. 2º A comissão estabelecida tem a finalidade de realizar levantamento dos 

saldos registrados nos grupos indicados no art. 1º, bem como verificar a 
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consistência e conformidade dos valores registrados até 31.12.2024 nas 

respectivas contas, segregando os direitos e obrigações por Atributo Financeiro 

e Permanente, em atendimento as Normas Contábeis e as disposições contidas 

nas Resoluções emitidas pelo TCM-BA, em especial as que dispõem sobre 

prestação de contas anual dos órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Município. 

Art. 3º A comissão deverá ainda elaborar relatório demonstrando a evolução 

dos saldos das contas de Adiantamento, Consignações e Retenções e 

Responsabilidade, demonstrando as ações de acompanhamento adotadas no 

exercício. 

Art. 4º A comissão de que trata esta portaria será constituída pelos seguintes 

integrantes: 

a. Sr Luiz Carlos Marques de Souza – Presidente; 

b. Sr Jonatha Maia de Souza – Membro; 

c. Sr José de Souza Sena– Membro; 

d. Sr Valdenir Bispo de Sena – Membro. 

Art. 5º A Comissão para apuração dos saldos do Ativo Circulante e Passivo 

Circulante (nos termos no artigo 1º.) deverá apresentar relatório conclusivo ao 

Setor de Contabilidade em consonância com o Decreto nº 513 de 14 de 

novembro de 2024 que trata sobre normas relativas ao encerramento do 

exercício financeiro do ano de 2024. 

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita de Cafarnaum, 18 de NOVEMBRO de 2024. 

      ______________________    _____________________ 
Sueli Fernandes de Souza Novais                      Ademir Lima da Silva 
                 Prefeita                                            Secretário de Adm/Finanças 
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